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GaBiNete do GoVerNador

.

L e i   N° 9.238, de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a obrigação de bares, restaurantes e casas noturnas de 
adotar medidas de auxílio e segurança à mulher que se sinta em situação 
de risco em suas dependências.
a aSSEMBLEIa LEGISLaTIVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 art. 1° Ficam os bares, casas noturnas e restaurantes obrigados a adotar 
medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco, 
nas dependências desses empreendimentos, no âmbito do Estado do Pará.
art. 2° o auxílio à mulher será prestado pelo empreendimento mediante a oferta de 
acompanhamento até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia.
§ 1º Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou 
em qualquer ambiente do local, informando a disponibilidade do 
empreendimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de 
iminente risco de sofrer abusos físicos, psicológicos ou sexuais. 
§ 2º Outras estratégias que possibilitem a comunicação eficaz entre a 
mulher e o empreendimento podem ser adotadas.
art. 3° os funcionários dos empreendimentos previstos nesta Lei deverão ser 
capacitados por meio de treinamentos para agirem conforme estabelece a lei.
art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 30 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

L e i   N° 9.239, de 30 de MarÇo de 2021
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará a 
associação dos Produtores rurais da comunidade de São Luís do apió.
a aSSEMBLEIa LEGISLaTIVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a associação dos Produtores rurais da comunidade de São 
Luís do apió, no Município de augusto corrêa.
art. 2º a associação dos Produtores rurais da comunidade de São Luís do 
apió, passará a gozar de todas as benesses e incentivos existentes para 
entidades declaradas nestes termos.
art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 30 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

L e i   N° 9.240, de 30 de MarÇo de 2021
denomina de “Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência Padre 
Bruno Sechi”, o Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência (HMUE).
a aSSEMBLEIa LEGISLaTIVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
art. 1° Fica denominado de “Hospital Metropolitano de Urgência e 
Emergência Padre Bruno Sechi”, o Hospital Metropolitano de Urgência e 
Emergência (HMUE), localizado em ananindeua.
art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 30 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

L e i   N° 9.241, de 30 de MarÇo de 2021
declara e reconhece como de utilidade para o Estado do Pará a associação 
de Pais de São João do araguaia.
a aSSEMBLEIa LEGISLaTIVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará a associação de Pais de São João do araguaia, no Município 
de São João do araguaia.
Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo procederá os 
registros necessários nos livros do próprio órgão competente na forma da lei. 
art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 30 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

MeNsaGeM Nº 023/2021-GG  Belém, 30 de março de 2021.
a Sua Excelência o Senhor
deputado FraNcISco daS cHaGaS SILVa MELo FILHo (cHIcÃo)
Presidente da assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras deputadas e Senhores deputados, 
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
162/19, de 16 de março de 2021, que “obriga os hospitais públicos e privados 
do Estado do Pará a criarem uma sala de descompressão para ser utilizada 
pelos enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem”.

Em que pese sua relevância, o Projeto de Lei, de origem parlamentar, em 
relação à obrigação criada aos hospitais da rede pública de saúde, adentra 
em matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo para legislar sobre 
regime Jurídico e Servidores do Estado, nos termos do art. 105, II, “b” 
da constituição Estadual. Igualmente, o texto impõe ao Estado atribuição 
que acarreta aumento de despesa, adentrando na gestão administrativa do 
Executivo, o que, conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
é inconstitucional. 
Em relação à obrigação de criar sala de descompressão em hospitais 
particulares, impondo obrigações ao empregador, o projeto de lei incide 
em matéria relativa a direito do trabalho, tema inserido na competência 
privativa da União, nos termos do art. 22, I, da constituição Federal.  
Por tais razões, sou obrigado a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
162/19, de 16 de março de 2021, por haver inconstitucionalidade de 
natureza formal.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras deputadas e Senhores deputados, são 
as razões que me levaram a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

MeNsaGeM Nº 024/2021-GG Belém, 30 de março de 2021.
a Sua Excelência o Senhor
deputado FraNcISco daS cHaGaS SILVa MELo FILHo (cHIcÃo)
Presidente da assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras deputadas e Senhores deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, 
§ 1º, da constituição Estadual, resolvi vetar integralmente, por 
inconstitucionalidade formal e material, o Projeto de Lei nº 226/19, de 16 
de março de 2021, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de conter códigos 
Qr Inclusivos nas embalagens dos produtos fabricados e comercializados 
no Estado do Pará”.
Em que pese a louvável iniciativa da assembleia Legislativa, o Projeto 
de Lei apresenta inconstitucionalidade formal e material, na medida em 
que extrapola os limites da competência suplementar do Estado para 
legislar sobre direito do consumidor.
Há, de fato, necessidade de aprimoramento das informações visando a 
garantia do direito à informação adequada e clara sobre produtos, previsto 
no código de defesa do consumidor. No entanto, instituir a obrigatoriedade 
de implementar códigos Qr em embalagens de produtos fabricados e 
comercializados no Estado do Pará, pode não só limitar a circulação, em 
território paraense, de bens produzidos em outras unidades federativas, 
como também influir indevidamente na manufatura de diversos produtos 
fabricados, principalmente, fora do Estado do Pará, configurando violação 
ao art. 22, inciso VIII da constituição Federal, que dispõe sobre a 
competência privativa da União para legislar sobre comércio interestadual.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras deputadas e Senhores deputados, são 
as razões que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 641763

decreto de 31 de MarÇo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 135, incisos III e X, da constituição Estadual; e
considerando a decisão proferida na ação ordinária, processo nº. 
0021954-23.2014.8.14.0301, ajuizada pelo TEN cEL PM rEF rG 15597 
JaMES STEPHaN LIMa FErrEIra, que julgou procedente o pedido do 
autor, concedendo a promoção por tempo de serviço ao posto de coronel, 
passando-o à reserva remunerada ex-officio, com base no art. 2º, inciso 
I, da Lei Estadual nº. 5.249, de 29 de julho de 1985, alterada pela Lei 
estadual nº. 7.798, de 15 de janeiro de 2014;
considerando os termos do ofício nº. 000833/2020 PGE-GaB-PcTa, de 26 de 
outubro de 2020,
d E c r E T a:
art. 1º Fica promovido, em cumprimento a decisão judicial, por tempo de 
serviço, ao posto imediato de Coronel QOPM (Quadro de Oficiais Policiais 
Militares), por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço na Polícia 
Militar do Estado do Pará, a contar de 3 de março de 2016, o TEN cEL PM rEF 
rG 15.597 JaMES STEPHaN LIMa FErrEIra.
art. 2º Fica agregado, nos termos do §1º do art. 2º da Lei Estadual nº. 
5.249, de 29 de julho de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 7.798, de 15 de 
janeiro de 2014 c/c art. 88, §1º, inciso II, da Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de 
julho de 1985, o TEN cEL PM rEF rG 15597 JaMES STEPHaN LIMa FErrEIra, 
a contar de 3 de março de 2016, por ter completado, nessa data, 30 (trinta) 
anos de efetivo serviço.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de MarÇo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da constituição do Estado Pará;
considerando o artigo 88, §1º, inciso I c/c o art. 90, ambos da Lei Estadual 
nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 0235/2021 – Gab.cmdº.cBMPa, de 24 de 
março de 2021;
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considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/319844,
r E So L V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social – SEGUP, a contar de 23 de março de 2021, os militares 
abaixo relacionados:
cEL QoBM MarcUS VIcTor LIMa NoraT, MF: 5267552/1;
TcEL QoBM JoÃo JoSÉ da SILVa JÚNIor, MF: 5704421/1;
TcEL QoBM MárcIo ELIaS FraNcÊS BrITo, MF: 5420750/1;
MaJ QoBM JoSÉ rIcardo SaNcHES TorrES, MF:5833728/1.
art. 2º Ficam agregados os militares abaixo relacionados, a contar de 23 
de março de 2021, em razão de terem passado a disposição da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP, para exercício de 
função de natureza Militar:
cEL QoBM MarcUS VIcTor LIMa NoraT, MF: 5267552/1;
TcEL QoBM JoÃo JoSÉ da SILVa JÚNIor, MF: 5704421/1;
TcEL QoBM MárcIo ELIaS FraNcÊS BrITo, MF: 5420750/1;
MaJ QoBM JoSÉ rIcardo SaNcHES TorrES, MF: 5833728/1.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de MarÇo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso III, da constituição Estadual, e
considerando os termos do ofício nº. 017/2021-GaB-MPcM-Pa, de 25 
de fevereiro de 2021, do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará;
considerando a ata da reunião do conselho Superior do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará, realizada no dia 08 de fevereiro de 2021,
r E S o L V E:
art. 1º Nomear MarIa INEZ KLaUTaU dE MENdoNÇa GUEIroS para o 
cargo de Procurador-Geral do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, para o biênio 2021/2023, em conformidade com o art. 
9º, combinado com o art. 12, inciso I, da Lei complementar nº. 86, de 3 
de janeiro de 2013.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 5 de abril de 2021.
PaLácIo do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 641768

d e c r e t o Nº 1417, de 30 de MarÇo de 2021
abre no orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, órgão da administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de r$ 8.911.969,23 para atender à programação 
constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º da Lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, 
referente à ação orçamentária coVIdPará.
dEcrETa:
art. 1º Fica aberto ao orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEdUc, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial 
no valor de r$ 8.911.969,23 (oito Milhões, Novecentos e onze Mil, 
Novecentos e Sessenta e Nove reais e Vinte e Três centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdIGo FoNTE NaTUrEZa da dESPESa VaLor
161011236815097686 - SEdUc 0301 339048 8.911.969,23

ToTaL 8.911.969,23

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PaLácIo do GoVErNo, 30 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 641761

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria Nº 78, de 31 de MarÇo de 2021 - dPo
a SEcrETárIa dE ESTado dE PLaNEJaMENTo E adMINISTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1278, de 19 de janeiro de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2021 e, 
considerando o(s) decreto(s) nº 1417, de 30/03/2021.

rESoLVE:
I - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaIo GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 78, de 31 de MarÇo de 2021

árEa/UNIdadE orÇa-
MENTárIa/GrUPo dE 
dESPESa/SUBGrUPo 

dE dESPESa

FoNTE

1º QUadrIMESTrE - 2021

JaNEIro FEVErEIro MarÇo aBrIL ToTaL

PoLÍTIca SÓcIo-
cULTUraL

SEdUc

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 8.911.969,23 0,00 8.911.969,23

contrato Estimativo

 0301 0,00 0,00 8.911.969,23 0,00 8.911.969,23

ProGraMa/
orGÃo FoNTE

1º QUadrIMESTrE - 2021

JaNEIro FEVErEIro MarÇo aBrIL ToTaL

Educação Básica 0,00 0,00 8.911.969,23 0,00 8.911.969,23

SEdUc

 0301 0,00 0,00 8.911.969,23 0,00 8.911.969,23

FoNTE
1º QUadrIMESTrE - 2021

JaNEIro FEVErEIro MarÇo aBrIL ToTaL

0301 - recursos ordinários 0,00 0,00 8.911.969,23 0,00 8.911.969,23

ToTaL 0,00 0,00 8.911.969,23 0,00 8.911.969,23

Protocolo: 641762

secretaria de estado
de traNsPortes

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

Portaria Nº 071/2021–arcoN-Pa, de 31 de MarÇo de 2021.
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela Lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela Lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006.
coNSIdEraNdo o decreto n° 795 de 29.05.2020, publicada no doE n° 
34.240 de 1 de junho de 2020 que dispõe sobre normas pertinentes à 
cessão do servidor;
coNSIdEraNdo ainda o teor do Processo administrativo Eletrônico – PaE 
n.º 2021/81100;
rESoLVE:
I - cEdEr, o servidor GILBErTo FELIPE BarBoSa JUNIor, matrícula n.º 
2018063/5, ocupante do cargo de assistente Técnico em regulação de 
Serviços Públicos N/II, para a Secretaria Municipal de Transporte e Transito 
de ananindeua - SEMUTraN, pelo prazo de 02 (dois) anos, com ônus para 
o órgão cedente, mediante reembolso do valor da remuneração, bem como 
das contribuições, conforme os incisos I e II do art. 6º do decreto n° 795, 
de 29 de maio de 2020, a contar de 01/04/2021.
II - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01/04/2021.
rEGISTrE-SE, PUBLIQUE-SE E cUMPra-SE.
aGÊNcIa dE rEGULaÇÃo E coNTroLE dE SErVIÇoS PÚBLIcoS do 
ESTado do Pará, 31 dE MarÇo dE 2021.
EUrIPEdES rEIS da crUZ FILHo
diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 641773
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